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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Homologaçâo do Relatório de Conferência Física do Patrimônio 

Processo Adm.: 58/2026 

 

Vistos. 

Ciente do Relatório Circunstanciado da Conferência Física dos Bens Patrimoniais, 
elaborado no âmbito do Processo AdministraƟvo nº 58/2026, pela Comissão de Gestão 
Patrimonial e Inventário, com fundamento no Ato nº 12, de 13 de abril de 2026, o qual 
consolidou os resultados dos trabalhos de conferência İsica realizados no período de 
23/04/2026 a 07/05/2026, HOMOLOGO os resultados nele constantes, para que 
produzam seus regulares efeitos administraƟvos.  

Em consequência, AUTORIZO o imediato prosseguimento das providências 
administraƟvas cabíveis, especialmente aquelas voltadas à: 

I – regularização cadastral dos bens patrimoniais, inclusive quanto às alterações de 
localização, conĮrmação de idenƟĮcação patrimonial e saneamento das inconsistências 
apuradas; 

II – baixa patrimonial dos bens inservíveis ou sem valor comercial, na forma 
recomendada no relatório e nos termos do art. 12 do Ato nº 12/2026; 

III – adoção das providências perƟnentes quanto ao bem indenizado por seguradora, 
inclusive para homologação da baixa patrimonial e disponibilização dos respecƟvos 
salvados, conforme apurado; 

IV – deliberação e encaminhamento dos bens passíveis de reaproveitamento, doação ou 
cessão ao Poder ExecuƟvo Municipal, quando cabível; 

V – veriĮcação complementar dos bens não localizados, inclusive daqueles sujeitos a 
deslocamento interno eventual; 

VI – reemissão dos Termos de Responsabilidade de Uso das unidades, gabinetes e 
demais localidades abrangidas, os quais deverão reŇeƟr a situação patrimonial apurada 
ao Įnal dos trabalhos, inclusive quanto às alterações de localização, exclusões 
decorrentes de baixa e demais regularizações promovidas.  
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Determino, ainda, que, concluídas as atualizações e regularizações decorrentes da 
presente homologação, seja emiƟdo novo relatório de inventário patrimonial atualizado, 
de modo a reŇeƟr a situação Įnal apurada após a conferência İsica e as providências 
administraƟvas dela decorrentes.  

Encaminhe-se ao setor responsável e à Comissão de Gestão Patrimonial e Inventário 
para cumprimento. 

 

Câmara Municipal de Votuporanga, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 
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